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ANÁLISE LEI Nº 14.148, 
DE 3 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de eventos 
para compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à pandemia da 
Covid-19; institui o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) 
e o Programa de Garantia aos Setores Críticos (PGSC); e altera as Leis nº 13.756, de 
12 de dezembro de 2018, e 8.212, de 24 de julho de 1991.
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PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS (PERSE):

1	  Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins desta Lei, as sociedades empresárias, sociedades simples, os empresários individuais e os serviços sociais autônomos que prestem serviços turísticos 
remunerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo: serviços turísticos remunerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia 
produtiva do turismo:
I - meios de hospedagem; II - agências de turismo; III - transportadoras turísticas; IV - organizadoras de eventos; V - parques temáticos; e VI - acampamentos turísticos.
Parágrafo único. Poderão ser cadastradas no Ministério do Turismo, atendidas as condições próprias, as sociedades empresárias que prestem os seguintes serviços:
I - restaurantes, cafeterias, bares e similares; II - centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e similares; III - parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de en-
tretenimento e lazer; IV - marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva; V - casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; VI - organizadores, promotores e prestadores de 
serviços de infra-estrutura, locação de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos; VII - locadoras de veículos para turistas; e
VIII - prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planejamento, bem como a prática de suas atividades.

Quais empresas podem ser 
consideradas pertencentes  ao setor de 
eventos?

As pessoas jurídicas, inclusive entidades 
sem fins lucrativos, que exercem as 
seguintes atividades econômicas, direta 
ou indiretamente(aqui entendemos CNAE´s 
principais e acessórios):

I - realização ou comercialização de 
congressos, feiras, eventos esportivos, 
sociais, promocionais ou culturais, feiras 
de negócios, shows, festas, festivais, 

simpósios ou espetáculos em geral, 
casas de eventos, buffets sociais e 
infantis, casas noturnas e casas de 
espetáculos;

II - hotelaria em geral;

III - administração de salas de exibição 
cinematográfica; e

IV - prestação de serviços turísticos, 
conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 
17 de setembro de 2008.1

Atenção: Ato do Ministério da Economia 

publicará os códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) 
que se enquadram na definição de setor de 
eventos.

Observação 1: O Perse autoriza o Poder 
Executivo a disponibilizar modalidades de 
renegociação de dívidas tributárias e não 
tributárias, incluídas aquelas para com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). A transação tributária já prevista junto 
a PGFN está autorizada a aplicar eventuais 
débitos de FGTS, aguardando regularização 
especifica. AN
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Quais as vantagens e prazos?

Desconto de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total 
da dívida.
Prazo máximo para sua quitação de até 145 (cento e quarenta e 
cinco) meses.

Como se dará a negociação?
Poderá ser realizada por adesão, na forma e nas condições constantes 
da regulamentação específica que ainda será divulgada;
Atenção: 
Deverá ficar disponível para adesão pelo prazo de até 4 (quatro) 
meses, contado da data de sua regulamentação pelo respectivo 
órgão competente;
Deverá ter sua solicitação analisada no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias úteis, no caso de requerimento individual.
Observação 2: Caso queira incluir débitos que estejam em discussão 
administrativa ou judicial, o requerimento de adesão à transação 
implica confissão irrevogável e irretratável dos débitos abrangidos 
pelo parcelamento e configura confissão extrajudicial, podendo as 
pessoas jurídicas do setor de eventos, a seu critério, não incluir no 
parcelamento débitos que se encontrem em discussão na esfera 
administrativa ou judicial.
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Será necessário pagamento inicial 
e garantia para obter a transação? 
Não haverá necessidade de pagamento de 
entrada mínima como condição à adesão, 
nem apresentação de garantias reais ou 
fidejussórias, inclusive alienação fiduciária 
sobre bens móveis ou imóveis e cessão 
fiduciária de direitos sobre coisas móveis, 
títulos de crédito, direitos creditórios ou 
recebíveis futuros.
Importante: A presente transação não se 
trata de REFIS, pois será analisado caso a 
caso observando o grau de recuperabilidade 
da empresa. Na elaboração de parâmetros 
para aceitação da transação ou para 
mensuração do grau de recuperabilidade, 
no âmbito das transações dispostas neste 
artigo, deverá ser levado em consideração 
prioritariamente o impacto da pandemia 
da Covid-19 na capacidade de geração de 
resultados da pessoa jurídica durante todo 
o período da pandemia e da Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional 
(Espin). 
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PROGRAMA DE GARANTIA 
AOS SETORES CRÍTICOS (PGSC)

Este programa é destinado a empresas de direito privado, a associações, a 
fundações de direito privado e a sociedades cooperativas, excetuadas as 
sociedades de crédito, sem distinção em relação ao porte do beneficiário, que 
tenham sede ou estabelecimento no País.

Atenção: Somente serão elegíveis à garantia do PGSC-FGI as operações de crédito 
contratadas até 180 (cento e oitenta) dias após a entrada em vigor da Lei que 
ocorreu em 03.05.2021, e que observarem as seguintes condições:

Prazos de carência e de prestações:
I - prazo de carência de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 12 (doze) meses;

II - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 60 
(sessenta) meses; e

III - taxa de juros nos termos do regulamento.

Quais as garantias que o empresário deve oferecer para ter direito ao crédito?

R= Fica dispensada a exigência de garantia real ou pessoal nas operações de 
crédito contratadas no âmbito do PGSC-FGI, facultada a pactuação de obrigação 
solidária de sócio, de acordo com a política de crédito da instituição participante do 
PGSC-FGI.
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